
                    INDICAÇÃO Nº 0043/06

Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas perante a CPFL
visando colocação de braços de luz em postes existentes na altura do nº 770 da Rua João
Viziack.

Lida na Sessão de 07/03/2006                              Despacho em 07/03/2006
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas perante a CPFL visando colocação de braços de luz em postes existentes na altura do nº 770

da Rua João Viziack.

JUSTIFICATIVA:

Naquele local foram colocados postes há dois anos, porém até o momento não foram instalados

os  braços  de  luz  necessários.  A  escuridão  facilita  a  aglomeração  de  pessoas  mal  intencionadas,  que

provocam bagunça, muito sujeira no local e pânico nos moradores.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 07 de março de 2006.

Pedro Carlos Garcia Dias
PV - autor
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